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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá


Dourados-MS, CEP 79823-501

- http://hugd.ebserh.gov.br



  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 37/2021 - Briato/2022

Processo nº 23529.007067/2021-54

  

  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº37/2021
  

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, empresa pública com personalidade jurídica
de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-09, com sede na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, Bairro: Altos do Indaiá –
Dourados/MS. CEP: 79.823-501, representada por seu Superintendente, Luiz Augusto Freire Lopes, nomeado pela Portaria nº 132 de 05 de junho de 2020, publicada no DOU de 08 de junho
de 2020, inscrito no CPF sob o nº 574.031.808-44, portador da Carteira de Identidade nº 7.310.000-6 SSP/SP e por seu Gerente, Administrativo Vagno Nunes de Oliveira,brasileiro portador do
RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado pela Portaria-SEI nº 24,de 5 de fevereiro de 2021, publicado no Boletim de serviço nº 1000,5 de fevereiro de 2021, ambos no
uso das atribuições conferidas pelo artigo 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou artigo 20 da Portaria SEI nº 8/2019, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 37/2021, processo administrativo nº 23529.007067/2021-54, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no Regulamento
de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir: 

1.                OBJETO

1.1.          A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de sondas,drenos,equipos e extensores, especificado(s) no(s) item(ns) 1.3 do Termo de Referência, que
é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.                 PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
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Item
do
TR

BRIATO COMÉRCIO MÉDICO-HOSPITALAR E SERVIÇOS EIRELI – CNPJ 03.321.370/0001-19-Rua Rui Barbosa,1901-Centro, CEP 79.004-441 ,Campo Grande/MS – Tel.:(67)3321-3344 –
E-mail:briato.briato@gmail.com – Darlan de Souza - CPF 517.683.210-00 RG 8041594221

 

X Especificação Marca/Modelo
(se exigida no edital)

Código Unidade Quantidade Valor
Unitário

Valor Total

3

Cânula de traqueostomia nº 3,0, 3,5, 4,0, 4,5, 5,0, 5,5, 6,0, 6,5, 7,0, 7,5, 8,0, 8,5 e 9,0 com balão.
Confeccionada em pvc de grau médico, transparente, linha radiopaca. Cânula externa com balão de

alto volume e baixa pressão, balonete com válvula para encaixe de seringa luer slip e luer lock.
Mandril para introdução com ponta arredondada e atraumática, flange com acabamento sem

rebarbas e atraumático e dispositivo de fixação da cânula. Impressão e número da cânula em local
visível. Material atóxico, látex free, estéril e uso único. Embalagem individual, segura e resistente,

com abertura asséptica, contendo dados de identificação do produto, lote, validade e registro
anvisa.

Safer
428137
428138
428139

Unidade 400 R$28,26 R$11.304,00

8

Dreno kher, nºs 12, 14, 16, 18, 20 e 22, em látex siliconizado, apirogênico, atóxico, formato tubular
em t uniforme em toda a sua extensão, sem rebarbas e/ou defeitos; com paredes finas maleáveis,

estéril. Embalagem individual resistente com abertura em pétala asséptica, contendo a identificação
do produto, lote e validade de fácil visualização. 

Foyomed
438519
438507
438504

Unidade 110 R$11,68 R$1.284,80

24

Sonda foley nºs 20, 22 e 24. comprimento 40 (+/-2) cm, com balão resistente e simétrico de ate 30
cc, em látex siliconizado, atóxica, flexível, atraumática, 02 (duas) vias, uma via funil e outra via com

válvula com perfeita vedação para enchimento de balão, ponta cilíndrica, macia, de fundo cego, dois
orifícios grandes, lisos e arredondados nas laterais em lados opostos (após o balão). Calibre e

capacidade do balão estampados em local visível e permanente. Estéril e descartável. Embalagem
individual com abertura em pétala, resistente, segura, contendo identificação do produto, validade e

lote de fácil visualização, possuir registro na anvisa/MS.

Descarpack
436006
436010
436004

Unidade 410 R$3,60 R$1.476,00

26

Sonda foley nºs 08, 10, 12, 14, 16 e 18. comprimento 40 (+/-2) cm, com balão resistente e simétrico
de até 5 cc, em látex siliconizado, atóxica, flexível, atraumática, 02 (duas) vias, uma via funil e outra
via com válvula com perfeita vedação para enchimento de balão, ponta cilíndrica, macia, de fundo

cego, dois orifícios grandes, lisos e arredondados nas laterais em lados opostos (após o balão).
Calibre e capacidade do balão estampados em local visível e permanente. estéril e descartável.
Embalagem individual com abertura em pétala, resistente, segura, contendo identificação do

produto, validade e lote de fácil visualização, possuir registro na anvisa/MS.

Welllead/Descarpack
436040
436008
436009

Unidade 4990 R$3,60 R$17.964,00

37

Frasco para drenagem torácica, com capacidade de  250 ml, frasco em pvc cristal rígido, graduado a
cada 50 ml, tampa de rosca 3 vias. Extensão em pvc cristal com 1,20 m, pinça corta-fluxo, mola

plástica, selo d`água rígido, conector escalonado e alça para transporte e fixação. ESTÉRIL.
Embalagem com data de fabricação, validade, lote e registro na anvisa. 

Clinmed 368690 Unidade 61 R$23,88 R$1.456,68

 VALOR TOTAL R$
33.485,48

2.2              A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
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3.                      ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1.                   O órgão gerenciador será o HU/UFGD

3.2.                  São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: Não houve órgãos participantes.

4.                      ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.                  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5.                      VALIDADE DA ATA

5.1.            A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do Decreto nº 7.982/2013.

6.                REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.            A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120 (cento e vinte) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

6.2.            Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3.       Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4.             O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1.      A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5.             Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1.    liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2.      convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6.             Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

6.7.              O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1.        descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2.        não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3.        não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
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6.7.4.         sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8.                   O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

6.9.               O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

6.9.1          por razão de interesse público; ou

6.9.2.         a pedido do fornecedor. 

7.                 PENALIDADES

7.1.                O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de Referência.

7.1.1.     As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

7.2.              É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6º, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3.            O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8.                CONDIÇÕES GERAIS

8.1.        As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2.              É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013.

8.3.             A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,
compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013.

8.4.           É eleito o Foro da Justiça Federal,  Subseção Judiciária de Dourados para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta Ata que não possam ser compostos pela conciliação.

 

Dourados/MS,data da assinatura eletrônica

 
_________________________________

NOME

 
_________________________

Briato Comércio Médico-Hospitalar e Serviços Eireli
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Luiz Augusto Freire Lopes / Superintendente - Ebserh
 
 

_________________________________
NOME

Vagno Nunes de Oliveira/ Gerente Administrativo - Ebserh
 

Darlan de Souza / Representante Legal

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, em 16/02/2022, às 14:49, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DARLAN DE SOUZA, Usuário Externo, em 17/02/2022, às 10:49, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto Freire Lopes, Superintendente, em 17/02/2022, às 11:10, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 19545292 e o código CRC F740CE55.

 

 

Referência: Processo nº 23529.007067/2021-54 SEI nº 19545292

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá


Dourados-MS, CEP 79823-501

- http://hugd.ebserh.gov.br



  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 37/2021 - Cei/2022

Processo nº 23529.007067/2021-54

  

  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº37/2021
  

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, empresa pública com personalidade jurídica
de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-09, com sede na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, Bairro: Altos do Indaiá –
Dourados/MS. CEP: 79.823-501, representada por seu Superintendente, Luiz Augusto Freire Lopes, nomeado pela Portaria nº 132 de 05 de junho de 2020, publicada no DOU de 08 de junho
de 2020, inscrito no CPF sob o nº 574.031.808-44, portador da Carteira de Identidade nº 7.310.000-6 SSP/SP e por seu Gerente, Administrativo Vagno Nunes de Oliveira,brasileiro portador do
RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado pela Portaria-SEI nº 24,de 5 de fevereiro de 2021, publicado no Boletim de serviço nº 1000,5 de fevereiro de 2021, ambos no
uso das atribuições conferidas pelo artigo 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou artigo 20 da Portaria SEI nº 8/2019, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 37/2021, processo administrativo nº 23529.007067/2021-54, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no Regulamento
de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir: 

1.                OBJETO

1.1.          A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de sondas,drenos,equipos e extensores, especificado(s) no(s) item(ns) 1.3 do Termo de Referência, que
é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.                 PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
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Item
do
TR

CEI COMÉRCIO EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA – CNPJ 40.175.705/0001-64 – Estrada do engenho d´agua,01248-Lot 7 Pal 24897-Anil, CEP 22.765-240
,Rio de Janeiro/RJ – Tel.:(21)3528-0150 – E-mail: licitacoes@cei-brasil.com​ – Fabio Machado Ferreira - CPF 013.830.407-61 RG 92.984

 

X Especificação
Marca/Modelo
(se exigida no

edital)
Código Unidade Quantidade

Valor
Unitário Valor Total

51

Equipo de hemotransfusão gravitacional.  Tipo ponta perfurante, em pvc cristal, macrogotas, com câmara
de gotejamento dupla, flexível, filtro de retenção de coágulos com no mínimo 170 micra, tampa protetora.

Tubo extensor em pvc, atóxico, pinça rolete corta-fluxo e terminal luer lock com protetor, descartável e
estéril. 

CGH 386775 Unidade 3650 R$3,33 R$12.154,50

2.2              A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3.                      ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1.                   O órgão gerenciador será o HU/UFGD

3.2.                  São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: Não houve órgãos participantes.

4.                      ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.                  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5.                      VALIDADE DA ATA

5.1.            A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do Decreto nº 7.982/2013.

6.                REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.            A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120 (cento e vinte) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

6.2.            Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3.       Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4.             O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1.      A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5.             Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
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6.5.1.    liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2.      convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6.             Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

6.7.              O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1.        descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2.        não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3.        não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4.         sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8.                   O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

6.9.               O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

6.9.1          por razão de interesse público; ou

6.9.2.         a pedido do fornecedor. 

7.                 PENALIDADES

7.1.                O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de Referência.

7.1.1.     As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

7.2.              É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6º, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3.            O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8.                CONDIÇÕES GERAIS

8.1.        As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
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8.2.              É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013.

8.3.             A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,
compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013.

8.4.           É eleito o Foro da Justiça Federal,  Subseção Judiciária de Dourados para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta Ata que não possam ser compostos pela conciliação.

 

Dourados/MS,data da assinatura eletrônica

 
_________________________________

NOME
Luiz Augusto Freire Lopes / Superintendente - Ebserh

 
 

_________________________________
NOME

Vagno Nunes de Oliveira/ Gerente Administrativo - Ebserh
 

 
_________________________

Cei Comércio Exportação e Importação de Materiais Médicos
LTDA

Fabio Machado Ferreira / Representante Legal

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, em 16/02/2022, às 14:49, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FÁBIO MACHADO FERREIRA, Usuário Externo, em 16/02/2022, às 15:46, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto Freire Lopes, Superintendente, em 17/02/2022, às 11:11, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 19552364 e o código CRC 5C457599.

 

 

Referência: Processo nº 23529.007067/2021-54 SEI nº 19552364

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá


Dourados-MS, CEP 79823-501

- http://hugd.ebserh.gov.br



  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 37/2021 - Dutramed/2022

Processo nº 23529.007067/2021-54

  

  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº37/2021
  

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, empresa pública com personalidade jurídica
de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-09, com sede na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, Bairro: Altos do Indaiá –
Dourados/MS. CEP: 79.823-501, representada por seu Superintendente, Luiz Augusto Freire Lopes, nomeado pela Portaria nº 132 de 05 de junho de 2020, publicada no DOU de 08 de junho
de 2020, inscrito no CPF sob o nº 574.031.808-44, portador da Carteira de Identidade nº 7.310.000-6 SSP/SP e por seu Gerente, Administrativo Vagno Nunes de Oliveira,brasileiro portador do
RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado pela Portaria-SEI nº 24,de 5 de fevereiro de 2021, publicado no Boletim de serviço nº 1000,5 de fevereiro de 2021, ambos no
uso das atribuições conferidas pelo artigo 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou artigo 20 da Portaria SEI nº 8/2019, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 37/2021, processo administrativo nº 23529.007067/2021-54, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no Regulamento
de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir: 

1.                OBJETO

1.1.          A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de sondas,drenos,equipos e extensores, especificado(s) no(s) item(ns) 1.3 do Termo de Referência, que
é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.                 PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
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Item
do
TR

DUTRAMED DISTRIBUIDORA LTDA – CNPJ 08.435.077/0001-04-Rua Itacolomi,1831-Amadori, CEP 85.502-070 ,Pato Branco/PR – Tel.:(46)3224-1222 – E-mail:
dutramed@dutramed.com.br – Fabricio da Silva Dutra - CPF 036.195.299-65 RG 3.647.053

 

X Especificação
Marca/Modelo
(se exigida no

edital)
Código Unidade Quantidade

Valor
Unitário Valor Total

30

Sonda nasogástrica levine longa nºs 04, 06, 08, 10, 12, 14, 16, 18, 20 e 22. Em pvc siliconizada, cristal e
transparente. Tamanho mínimo de 100 cm. Ponta atraumática e orifícios de drenagem com bordas planas

e lisas. Conector padrão com ajuste seguro a seringas e extensores. Possuir tampa protetora. Todo
material deve ser resistente, atóxico, apirogênico, estéril e uso único. Embalagem individual com abertura

asséptica, contendo identificação do produto, lote e validade de fácil visualização.

Medsonda
435907
438401
437216

Unidade 10150 R$1,03 R$10.454,50

32
Sonda para aspiração traqueal nº 04, 06, 08, 10, 12, 14 e 16. Em pvc siliconizado cristal, flexível. Ponta

atraumática, orifícios distais lateralizados. Atóxico, apirogênico, estéril e uso único. Embalagem individual
com abertura asséptica, contendo identificação do produto, lote e validade de fácil visualização.

Medsonda
283987
279760
279763

Unidade 80780 R$0,68 R$54.930,40

33

Sonda uretral nº 06, 08, 10, 12, 14, 16, 18, 20, 22 e 24, tipo nelaton. Em pvc cristal, siliconizada,
transparente, incolor e flexível. Tamanho de 40 cm (+/- 2). Superfície lisa, ponta arredondada, orifício de
drenagem plano e atraumático. Conector resistente com ajuste seguro e tampa protetora. todo material

deve ser resistente, atóxico, apirogênico, estéril e uso único. Embalagem individual resistente com
abertura em pétala asséptica, contendo a identificação do produto, lote e validade de fácil visualização.

Medsonda 436228 Unidade 3550 R$0,67 R$2.378,50

 VALOR TOTAL R$67.763,40

2.2              A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3.                      ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1.                   O órgão gerenciador será o HU/UFGD

3.2.                  São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: Não houve órgãos participantes.

4.                      ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.                  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5.                      VALIDADE DA ATA

5.1.            A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do Decreto nº 7.982/2013.

6.                REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.            A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120 (cento e vinte) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.
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6.2.            Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3.       Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4.             O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1.      A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5.             Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1.    liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2.      convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6.             Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

6.7.              O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1.        descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2.        não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3.        não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4.         sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8.                   O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

6.9.               O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

6.9.1          por razão de interesse público; ou

6.9.2.         a pedido do fornecedor. 

7.                 PENALIDADES

7.1.                O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de Referência.

7.1.1.     As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.
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7.2.              É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6º, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3.            O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8.                CONDIÇÕES GERAIS

8.1.        As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2.              É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013.

8.3.             A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,
compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013.

8.4.           É eleito o Foro da Justiça Federal,  Subseção Judiciária de Dourados para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta Ata que não possam ser compostos pela conciliação.

 

Dourados/MS,data da assinatura eletrônica

 
_________________________________

NOME
Luiz Augusto Freire Lopes / Superintendente - Ebserh

 
 

_________________________________
NOME

Vagno Nunes de Oliveira/ Gerente Administrativo - Ebserh
 

 
_________________________
Dutramed Distribuidora LTDA

Fabricio da Silva Dutra / Representante Legal

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, em 16/02/2022, às 14:49, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto Freire Lopes, Superintendente, em 17/02/2022, às 11:10, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FABRICIO DA SILVA DUTRA, Usuário Externo, em 17/02/2022, às 15:02, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 19546586 e o código CRC 6AB417B4.

 

 

Referência: Processo nº 23529.007067/2021-54 SEI nº 19546586

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá


Dourados-MS, CEP 79823-501

- http://hugd.ebserh.gov.br



  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 37/2021 - G2/2022

Processo nº 23529.007067/2021-54

  

  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº37/2021
  

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, empresa pública com personalidade jurídica
de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-09, com sede na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, Bairro: Altos do Indaiá –
Dourados/MS. CEP: 79.823-501, representada por seu Superintendente, Luiz Augusto Freire Lopes, nomeado pela Portaria nº 132 de 05 de junho de 2020, publicada no DOU de 08 de junho
de 2020, inscrito no CPF sob o nº 574.031.808-44, portador da Carteira de Identidade nº 7.310.000-6 SSP/SP e por seu Gerente, Administrativo Vagno Nunes de Oliveira,brasileiro portador do
RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado pela Portaria-SEI nº 24,de 5 de fevereiro de 2021, publicado no Boletim de serviço nº 1000,5 de fevereiro de 2021, ambos no
uso das atribuições conferidas pelo artigo 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou artigo 20 da Portaria SEI nº 8/2019, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 37/2021, processo administrativo nº 23529.007067/2021-54, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no Regulamento
de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir: 

1.                OBJETO

1.1.          A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de sondas,drenos,equipos e extensores, especificado(s) no(s) item(ns) 1.3 do Termo de Referência, que
é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.                 PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:



17/03/2022 09:25 SEI/SEDE - 19554471 - Ata de Registro de Preços - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=33022308&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001015&infra_hash=87… 2/5

Item
do
TR

G2 PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ 11.224.757/0001-85 – Rua Maratona,189-Vila Alexandria, CEP 04.635-041 ,São Paulo/SP – Tel.:(11)2359-8169 – E-mail:
gabriel@g2hospitalar.com.br – Gabriel Bueno - CPF 137.761.078-04 RG 19.372.951

 

X Especificação
Marca/Modelo
(se exigida no

edital)
Código Unidade Quantidade

Valor
Unitário Valor Total

42

Bolsa de transferência de sangue com 300 ml de capacidade, sem anticoagulante. Confeccionada em pvc
atóxico, com todos os cantos internos arredondados, estéril, apirogênica, rótulo em papel adesivo especial

que não permite a migração da tinta utilizada para a bolsa plástica, com cola atóxica. Com dados de
identificação e registro na anvisa.

Frenesius 368161 Unidade 2151 R$14,47 R$31.124,97

43

Bolsa simples para coleta de sangue com 450 ml de capacidade. Confeccionada em pvc atóxico, com todos
os cantos internos arredondados, estéril, apirogênica, segmentos de coleta, com numerações idênticas em
intervalos de 75 mm, rótulo em papel adesivo especial que não permite a migração da tinta utilizada para
a bolsa plástica, com cola atóxica, agulha 16 g e bisel trifacetado com dispositivo que recubra a agulha no

momento da retirada da veia do doador, anticoagulante cpda-1.

Frenesius 368138 Unidade 931 R$27,35 R$25.462,85

 VALOR TOTAL R$56.587,82

2.2              A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3.                      ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1.                   O órgão gerenciador será o HU/UFGD

3.2.                  São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: Não houve órgãos participantes.

4.                      ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.                  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5.                      VALIDADE DA ATA

5.1.            A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do Decreto nº 7.982/2013.

6.                REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.            A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120 (cento e vinte) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

6.2.            Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
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6.3.       Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4.             O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1.      A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5.             Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1.    liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2.      convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6.             Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

6.7.              O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1.        descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2.        não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3.        não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4.         sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8.                   O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

6.9.               O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

6.9.1          por razão de interesse público; ou

6.9.2.         a pedido do fornecedor. 

7.                 PENALIDADES

7.1.                O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de Referência.

7.1.1.     As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

7.2.              É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
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penalidade (art. 6º, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3.            O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8.                CONDIÇÕES GERAIS

8.1.        As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2.              É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013.

8.3.             A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,
compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013.

8.4.           É eleito o Foro da Justiça Federal,  Subseção Judiciária de Dourados para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta Ata que não possam ser compostos pela conciliação.

 

Dourados/MS, data da assinatura eletrônica

 
_________________________________

NOME
Luiz Augusto Freire Lopes / Superintendente - Ebserh

 
 

_________________________________
NOME

Vagno Nunes de Oliveira/ Gerente Administrativo - Ebserh
 

 
_________________________

G2 Produtos Médicos Hospitalares LTDA
Gabriel Bueno / Representante Legal

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, em 17/02/2022, às 10:43, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Documento assinado eletronicamente por GABRIEL BUENO, Usuário Externo, em 17/02/2022, às 10:57, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto Freire Lopes, Superintendente, em 17/02/2022, às 11:09, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 19554471 e o código CRC 9CE1C959.

 

 

Referência: Processo nº 23529.007067/2021-54 SEI nº 19554471

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá


Dourados-MS, CEP 79823-501

- http://hugd.ebserh.gov.br



  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 37/2021 - Gvflex/2022

Processo nº 23529.007067/2021-54

  

  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº37/2021
  

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, empresa pública com personalidade jurídica
de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-09, com sede na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, Bairro: Altos do Indaiá –
Dourados/MS. CEP: 79.823-501, representada por seu Superintendente, Luiz Augusto Freire Lopes, nomeado pela Portaria nº 132 de 05 de junho de 2020, publicada no DOU de 08 de junho
de 2020, inscrito no CPF sob o nº 574.031.808-44, portador da Carteira de Identidade nº 7.310.000-6 SSP/SP e por seu Gerente, Administrativo Vagno Nunes de Oliveira, brasileiro portador do
RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado pela Portaria-SEI nº 24,de 5 de fevereiro de 2021, publicado no Boletim de serviço nº 1000,5 de fevereiro de 2021, ambos no
uso das atribuições conferidas pelo artigo 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou artigo 20 da Portaria SEI nº 8/2019, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 37/2021, processo administrativo nº 23529.007067/2021-54, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no Regulamento
de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir: 

1.                OBJETO

1.1.          A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de sondas,drenos,equipos e extensores, especificado(s) no(s) item(ns) 1.3 do Termo de Referência, que
é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.                 PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
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Item
do
TR

GVFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA – CNPJ 31.531.888/0001-12 - Rua Maiorca,117-Santa Terezinha, CEP 83.408-630 ,Colombo/PR – Tel.:(41)8446-
9540 – E-mail:farmaceutica.ramos@gmail.com – Vanessa Ramos dos Santos - CPF 053.943.779-44 RG 9708381-9

 

X Especificação
Marca/Modelo
(se exigida no

edital)
Código Unidade Quantidade

Valor
Unitário Valor Total

28

Sonda enteral 10 fr e 12fr, comprimento mínimo de 110 cm (+/-5 cm), uso adulto. Em
poliuretano, maleável, flexível sem permitir acotovelamento. Totalmente radiopaca, com

marcação de posicionamento. Ponta proximal com conector em ?y?, 2 (duas) vias, adaptável a
equipos e seringas. Tampa de vedação em ambas as vias. Ponta distal com ogiva em

tungstênio, delicada, medindo o mesmo calibre do tubo, de modo a não provocar trauma ao
paciente. Fio guia em aço inoxidável pré lubrificado permitindo fácil remoção. Atóxico,

biocompatível, apirogênico, estéril e uso único. Embalagem individual com abertura asséptica,
contendo identificação do produto, lote e validade de fácil visualização.

Gvflex 435901
435902

Unidade 1350 R$8,15 R$11.002,50

29

Sonda enteral 6 fre 8 fr, comprimento mínimo de 55 cm, uso pediátrico. Em poliuretano,
maleável, flexível sem permitir acotovelamento. Totalmente radiopaca, com marcação de

posicionamento. Ponta proximal com conector em ?y?, 2 (duas) vias, adaptável a equipos e
seringas. Tampa de vedação em ambas as vias. Ponta distal com ogiva em tungstênio,

delicada, medindo o mesmo calibre do tubo, de modo a não provocar trauma ao paciente. Fio
guia em aço inoxidável pré lubrificado permitindo fácil remoção. Atóxico, biocompatível,
apirogênico, estéril e uso único. Embalagem individual com abertura asséptica, contendo

identificação do produto, lote e validade de fácil visualização.

Gvfex 435897
435900

Unidade 530 R$7,90 R$4.187,00

 VALOR TOTAL R$15.189,50

2.2              A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3.                      ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1.                   O órgão gerenciador será o HU/UFGD

3.2.                  São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: Não houve órgãos participantes.

4.                      ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.                  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5.                      VALIDADE DA ATA

5.1.            A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do Decreto nº 7.982/2013.

6.                REVISÃO E CANCELAMENTO 
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6.1.            A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120 (cento e vinte) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

6.2.            Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3.       Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4.             O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1.      A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5.             Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1.    liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2.      convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6.             Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

6.7.              O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1.        descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2.        não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3.        não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4.         sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8.                   O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

6.9.               O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

6.9.1          por razão de interesse público; ou

6.9.2.         a pedido do fornecedor. 

7.                 PENALIDADES

7.1.                O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de Referência.
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7.1.1.     As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

7.2.              É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6º, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3.            O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8.                CONDIÇÕES GERAIS

8.1.        As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2.              É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013.

8.3.             A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,
compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013.

8.4.           É eleito o Foro da Justiça Federal,  Subseção Judiciária de Dourados para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta Ata que não possam ser compostos pela conciliação.

 

Dourados/MS,data da assinatura eletrônica

 
_________________________________

NOME
Luiz Augusto Freire Lopes / Superintendente - Ebserh

 
 

_________________________________
NOME

Vagno Nunes de Oliveira/ Gerente Administrativo - Ebserh
 

 
_________________________

GVFEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
Vanessa Ramos dos Santos / Representante Legal
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Documento assinado eletronicamente por Vanessa Ramos dos Santos, Usuário Externo, em 16/02/2022, às 12:14, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, em 16/02/2022, às 14:49, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto Freire Lopes, Superintendente, em 17/02/2022, às 11:10, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 19547978 e o código CRC 8F827605.

 

 

Referência: Processo nº 23529.007067/2021-54 SEI nº 19547978

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá


Dourados-MS, CEP 79823-501

- http://hugd.ebserh.gov.br



  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 37/2021 - Med-care/2022

Processo nº 23529.007067/2021-54

  

  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº37/2021
  

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, empresa pública com personalidade jurídica
de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-09, com sede na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, Bairro: Altos do Indaiá –
Dourados/MS. CEP: 79.823-501, representada por seu Superintendente, Luiz Augusto Freire Lopes, nomeado pela Portaria nº 132 de 05 de junho de 2020, publicada no DOU de 08 de junho
de 2020, inscrito no CPF sob o nº 574.031.808-44, portador da Carteira de Identidade nº 7.310.000-6 SSP/SP e por seu Gerente, Administrativo Vagno Nunes de Oliveira,brasileiro portador do
RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado pela Portaria-SEI nº 24,de 5 de fevereiro de 2021, publicado no Boletim de serviço nº 1000,5 de fevereiro de 2021, ambos no
uso das atribuições conferidas pelo artigo 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou artigo 20 da Portaria SEI nº 8/2019, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 37/2021, processo administrativo nº 23529.007067/2021-54, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no Regulamento
de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir: 

1.                OBJETO

1.1.          A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de sondas,drenos,equipos e extensores, especificado(s) no(s) item(ns) 1.3 do Termo de Referência, que
é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.                 PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
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Item
do
TR

MED-CARE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA – CNPJ 03.062.090/0001-33-Av. sete de setembro,5388-cjtos. 1002,1003 e 1005, CEP 80.240-000 ,Curitiba/PR – Tel.:(41)3323-
7468 – E-mail:medcarelicitacoes@hotmail.com – Anderson Pacheco Lima - CPF 076.989.527-11 RG 0123870065

 

X Especificação
Marca/Modelo
(se exigida no

edital)
Código Unidade Quantidade

Valor
Unitário Valor Total

21

Sistema fechado de aspiração traqueal nº 10, 12 e 14, modelo para uso em tubo endotraqueal, pediátrico,
com conexão em cotovelo em pvc atóxico, flexível, transparente e radiopaca, graduada de centímetro em

centímetro com orifícios na extremidade distal com ponta arredondada; luva plástica siliconizada
envolvendo a sonda; conector em y com duplo (pivôs giratórios) para conexão em tubo endotraqueal de

um lado e circuito do ventilador mecânico do outro; via de instilação com válvula anti-refluxo, válvula para
controle de vácuo com trava por pressão e tampa protetora na extremidade distal, com mdi (aerosol

terapia).

CGH
454399
454400
454397

Unidade 360 R$37,35 R$13.446,00

22

Sistema fechado de aspiração traqueal nºs  06 e 08, modelo para uso em tubo endotraqueal, neonatal,
com conexão em cotovelo em pvc atóxico, flexível, transparente e radiopaca, graduada de centímetro em

centímetro com orifícios na extremidade distal com ponta arredondada; luva plástica siliconizada
envolvendo a sonda; conector em y com duplo (pivôs giratórios) para conexão em tubo endotraqueal de

um lado e circuito do ventilador mecânico do outro; via de instilação com válvula anti-refluxo, válvula para
controle de vácuo com trava por pressão e tampa protetora na extremidade distal, com mdi (aerosol

terapia).

CGH
454396
454406 Unidade 140 R$36,63 R$5.128,20

 VALOR TOTAL R$18.574,20

2.2              A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3.                      ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1.                   O órgão gerenciador será o HU/UFGD

3.2.                  São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: Não houve órgãos participantes.

4.                      ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.                  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5.                      VALIDADE DA ATA

5.1.            A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do Decreto nº 7.982/2013.

6.                REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.            A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120 (cento e vinte) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.
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6.2.            Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3.       Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4.             O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1.      A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5.             Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1.    liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2.      convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6.             Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

6.7.              O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1.        descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2.        não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3.        não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4.         sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8.                   O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

6.9.               O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

6.9.1          por razão de interesse público; ou

6.9.2.         a pedido do fornecedor. 

7.                 PENALIDADES

7.1.                O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de Referência.

7.1.1.     As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.
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7.2.              É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6º, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3.            O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8.                CONDIÇÕES GERAIS

8.1.        As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2.              É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013.

8.3.             A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,
compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013.

8.4.           É eleito o Foro da Justiça Federal,  Subseção Judiciária de Dourados para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta Ata que não possam ser compostos pela conciliação.

 

Dourados/MS,data da assinatura eletrônica

 
_________________________________

NOME
Luiz Augusto Freire Lopes / Superintendente - Ebserh

 
 

_________________________________
NOME

Vagno Nunes de Oliveira/ Gerente Administrativo - Ebserh
 

 
_________________________

Med-care Comércio de Materiais Médicos LTDA
Marcelo Coelho Pacheco / Representante Legal

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, em 16/02/2022, às 14:49, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Documento assinado eletronicamente por ANDERSON PACHECO LIMA, Usuário Externo, em 16/02/2022, às 16:28, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto Freire Lopes, Superintendente, em 17/02/2022, às 11:10, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 19548865 e o código CRC 497CFF28.

 

 

Referência: Processo nº 23529.007067/2021-54 SEI nº 19548865

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá


Dourados-MS, CEP 79823-501

- http://hugd.ebserh.gov.br



  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 37/2021 - Medica/2022

Processo nº 23529.007067/2021-54

  

  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº37/2021
  

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, empresa pública com personalidade jurídica
de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-09, com sede na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, Bairro: Altos do Indaiá –
Dourados/MS. CEP: 79.823-501, representada por seu Superintendente, Luiz Augusto Freire Lopes, nomeado pela Portaria nº 132 de 05 de junho de 2020, publicada no DOU de 08 de junho
de 2020, inscrito no CPF sob o nº 574.031.808-44, portador da Carteira de Identidade nº 7.310.000-6 SSP/SP e por seu Gerente, Administrativo Vagno Nunes de Oliveira,brasileiro portador do
RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado pela Portaria-SEI nº 24,de 5 de fevereiro de 2021, publicado no Boletim de serviço nº 1000,5 de fevereiro de 2021, ambos no
uso das atribuições conferidas pelo artigo 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou artigo 20 da Portaria SEI nº 8/2019, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 37/2021, processo administrativo nº 23529.007067/2021-54, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no Regulamento
de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir: 

1.                OBJETO

1.1.          A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de sondas,drenos,equipos e extensores, especificado(s) no(s) item(ns) 1.3 do Termo de Referência, que
é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.                 PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
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Item
do
TR

MEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ 02.278.922/0001-90-Trecho sia trecho 3 cl, lote 985-Bloco d sala 201 a 204,212 e 213, CEP 71.200-030 ,Brasília/DF – Tel.:(61)3033-
6181 – E-mail:administrativo@medicapro.com.br – Fernando Brayner Paes Barreto - CPF 449.112.544-91 RG 1637807

 

X Especificação
Marca/Modelo
(se exigida no

edital)
Código Unidade Quantidade

Valor
Unitário Valor Total

7

Dreno de sucção, com diâmetro de 3.2 mm, 4,8mm e 6,4, com 02 (dois) cateteres, isolados ou em
continuidade, siliconizados, com múltiplos orifícios, 01 (uma) ou 02 (duas) agulha(s) cortante(s), semi-

curva(s), robusta(s), com estrutura em aço inoxidável, adaptável (is) ao(s) cateter(es). Tubo de aspiração
com conector ou intermediário de 02 (duas) ou 03 (três) vias, pinça de clampagem, reservatório de plástico
resistente sanfonado, com capacidade mínima de 400ml, própria para drenagem com pressão negativa (à

vacuo), com 02 (dois) orifícios, sendo um deles com tampa e o outro (sem tampa) com diâmetro compatível
com o tubo de aspiração. Descartável. Estéril, envolvido em embalagem que permita a sua abertura

asséptica. 

Clinmed 316127 Unidade 310 R$19,30 R$5.983,00

2.2              A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3.                      ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1.                   O órgão gerenciador será o HU/UFGD

3.2.                  São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: Não houve órgãos participantes.

4.                      ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.                  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5.                      VALIDADE DA ATA

5.1.            A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do Decreto nº 7.982/2013.

6.                REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.            A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120 (cento e vinte) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

6.2.            Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3.       Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4.             O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
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6.4.1.      A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5.             Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1.    liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2.      convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6.             Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

6.7.              O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1.        descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2.        não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3.        não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4.         sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8.                   O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

6.9.               O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

6.9.1          por razão de interesse público; ou

6.9.2.         a pedido do fornecedor. 

7.                 PENALIDADES

7.1.                O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de Referência.

7.1.1.     As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

7.2.              É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6º, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3.            O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
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8.                CONDIÇÕES GERAIS

8.1.        As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2.              É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013.

8.3.             A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,
compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013.

8.4.           É eleito o Foro da Justiça Federal,  Subseção Judiciária de Dourados para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta Ata que não possam ser compostos pela conciliação.

 

Dourados/MS,data da assinatura eletrônica

 
_________________________________

NOME
Luiz Augusto Freire Lopes / Superintendente - Ebserh

 
 

_________________________________
NOME

Vagno Nunes de Oliveira/ Gerente Administrativo - Ebserh
 

 
_________________________

Medica Produtos Hospitalares LTDA
Fernando Brayner Paes Barreto / Representante Legal

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Brayner Paes Barreto, Usuário Externo, em 16/02/2022, às 11:07, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, em 16/02/2022, às 14:49, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto Freire Lopes, Superintendente, em 17/02/2022, às 11:11, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 19549301 e o código CRC 0000A817.

 

 

Referência: Processo nº 23529.007067/2021-54 SEI nº 19549301

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá


Dourados-MS, CEP 79823-501

- http://hugd.ebserh.gov.br



  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 37/2021 - Nacional/2022

Processo nº 23529.007067/2021-54

  

  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº37/2021
  

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, empresa pública com personalidade jurídica
de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-09, com sede na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, Bairro: Altos do Indaiá –
Dourados/MS. CEP: 79.823-501, representada por seu Superintendente, Luiz Augusto Freire Lopes, nomeado pela Portaria nº 132 de 05 de junho de 2020, publicada no DOU de 08 de junho
de 2020, inscrito no CPF sob o nº 574.031.808-44, portador da Carteira de Identidade nº 7.310.000-6 SSP/SP e por seu Gerente, Administrativo Vagno Nunes de Oliveira,brasileiro portador do
RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado pela Portaria-SEI nº 24,de 5 de fevereiro de 2021, publicado no Boletim de serviço nº 1000,5 de fevereiro de 2021, ambos no
uso das atribuições conferidas pelo artigo 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou artigo 20 da Portaria SEI nº 8/2019, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 37/2021, processo administrativo nº 23529.007067/2021-54, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no Regulamento
de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir: 

1.                OBJETO

1.1.          A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de sondas,drenos,equipos e extensores, especificado(s) no(s) item(ns) 1.3 do Termo de Referência, que
é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.                 PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
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Item
do
TR

NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR S.A. – CNPJ 52.202.744/0001-92 – Av. Doutor Celso Charuri,7500-Jardim Manoel Penna, CEP 14.098-515 , Ribeirão Preto/SP – Tel.:(83)2106-
2433 – E-mail: fiscal.medicamentos@grupoelfa.com.br – Paula Divina Nunes Costa - CPF 026.637.311-96 RG 4682379

 

X Especificação
Marca/Modelo
(se exigida no

edital)
Código Unidade Quantidade

Valor
Unitário Valor Total

46

Coletor de urina, sistema  aberto, capacidade  para 1200 (+/- 200) ml: frasco com escala graduada e
numerada, em plástico resistente, transparente, com alça para fixação no leito, tubo extensor

transparente, translúcido com conector cônico e universal e trava corta fluxo, extensão de drenagem em
pvc, maleável (sem dobra), medindo 1,4 (+/- 0,2) cm, conexão proximal  com protetor, e  distal  com o

frasco com dispositivo de rosca que permita sua remoção para esvaziamento do frasco.

Medsonda 428464 Unidade 1885 R$2,88 R$5.428,80

56

Extensor equipo soro, aplicação para perfusão, material pvc cristal, comprimento mínimo 120 cm, tipo
pinça corta fluxo, tipo conector luer lock macho e luer fêmea com tampas, estéril e descartável.

Embalagem individual resistente com abertura em pétala asséptica, contendo a identificação do produto,
lote e validade de fácil visualização e registro na anvisa/ms.

Medsonda 459690 Unidade 1099 R$1,60 R$1.758,40

72

Sonda nasogástrica levine curta nº 06. Em pvc siliconizada, cristal e transparente. Tamanho aproximado de
40 cm. Ponta atraumática e orifícios de drenagem com bordas planas e lisas. Conector padrão com ajuste

seguro a seringas e extensores. Possuir tampa protetora. Todo material deve ser resistente, atóxico,
apirogênico, estéril e uso único. embalagem individual com abertura asséptica, contendo identificação do

produto, lote e validade de fácil visualização.

Medsonda
435905
435903
438396

Unidade 6720 R$0,55 R$3.696,00

 VALOR TOTAL R$10.883,20

2.2              A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3.                      ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1.                   O órgão gerenciador será o HU/UFGD

3.2.                  São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: Não houve órgãos participantes.

4.                      ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.                  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5.                      VALIDADE DA ATA

5.1.            A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do Decreto nº 7.982/2013.

6.                REVISÃO E CANCELAMENTO 
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6.1.            A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120 (cento e vinte) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

6.2.            Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3.       Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4.             O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1.      A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5.             Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1.    liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2.      convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6.             Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

6.7.              O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1.        descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2.        não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3.        não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4.         sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8.                   O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

6.9.               O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

6.9.1          por razão de interesse público; ou

6.9.2.         a pedido do fornecedor. 

7.                 PENALIDADES

7.1.                O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de Referência.
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7.1.1.     As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

7.2.              É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6º, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3.            O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8.                CONDIÇÕES GERAIS

8.1.        As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2.              É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013.

8.3.             A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,
compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013.

8.4.           É eleito o Foro da Justiça Federal,  Subseção Judiciária de Dourados para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta Ata que não possam ser compostos pela conciliação.

 

Dourados/MS, data da assinatura eletrônica

 
_________________________________

NOME
Luiz Augusto Freire Lopes / Superintendente - Ebserh

 
 

_________________________________
NOME

Vagno Nunes de Oliveira/ Gerente Administrativo - Ebserh
 

 
_________________________

Nacional Comercial Hospitalar S.A.
Paula Divina Nunes Costa/ Representante Legal
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Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, em 16/02/2022, às 14:49, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por PAULA DIVINA NUNES COSTA, Usuário Externo, em 17/02/2022, às 10:12, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto Freire Lopes, Superintendente, em 17/02/2022, às 11:11, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 19555120 e o código CRC 97EA1623.

 

 

Referência: Processo nº 23529.007067/2021-54 SEI nº 19555120

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá


Dourados-MS, CEP 79823-501

- http://hugd.ebserh.gov.br



  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 37/2021 - Noem/2022

Processo nº 23529.007067/2021-54

  

  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº37/2021
  

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, empresa pública com personalidade jurídica
de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-09, com sede na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, Bairro: Altos do Indaiá –
Dourados/MS. CEP: 79.823-501, representada por seu Superintendente, Luiz Augusto Freire Lopes, nomeado pela Portaria nº 132 de 05 de junho de 2020, publicada no DOU de 08 de junho
de 2020, inscrito no CPF sob o nº 574.031.808-44, portador da Carteira de Identidade nº 7.310.000-6 SSP/SP e por seu Gerente, Administrativo Vagno Nunes de Oliveira,brasileiro portador do
RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado pela Portaria-SEI nº 24,de 5 de fevereiro de 2021, publicado no Boletim de serviço nº 1000,5 de fevereiro de 2021, ambos no
uso das atribuições conferidas pelo artigo 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou artigo 20 da Portaria SEI nº 8/2019, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 37/2021, processo administrativo nº 23529.007067/2021-54, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no Regulamento
de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir: 

1.                OBJETO

1.1.          A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de sondas,drenos,equipos e extensores, especificado(s) no(s) item(ns) 1.3 do Termo de Referência, que
é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.                 PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
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Item
do
TR

NOEM MEDICAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS-HOSPITALARES LTDA – CNPJ 32.737.279/0001-87-Rua Alfredo Lopes,1717-Jardim
macarengo, CEP 13.560-460 ,São Carlos/SP – Tel.:(16)3419-5912 – E-mail:noem@noemmedical.com.br – Felipe Jaime de Pina - CPF 037.167.811-00 RG 4925117

 

X Especificação Marca/Modelo
(se exigida no edital)

Código Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

19

Guia de intubação para tubos traqueais, nº
14 em alumínio revestido com plástico,
paredes lisas. Todo o material deve ser
resistente, apresentar maleabilidade e
utilização segura. Embalagem segura

contendo identificação do produto, lote e
validade. 

Delta Life 452981 Unidade 33 R$41,57 R$1.371,81

20

Guia de intubação para tubos traqueais, nº
10 em alumínio revestido com plástico,
paredes lisas. Todo o material deve ser
resistente, apresentar maleabilidade e
utilização segura. Embalagem segura

contendo identificação do produto, lote e
validade.

Delta Life 452981 Unidade 15 R$41,72 R$625,80

36

Tubo endotraqueal nº 2,0, 2,5, 3,0, 3,5, 4,0,
4,5, 5,0, 5,5, 6,0, 6,5, 7,0, 7,5, 8,0, 8,5 e 9,0,

sem cuff. Material em pvc siliconizado,
transparente, flexível e macio. Escala de

graduação nítida centímetro a centímetro.
Marcador radiopaco contínuo. Conector
com encaixe padrão. Ponta atraumática.

aplicação: intubação oral/nasal. todo
material deve ser resistente, atóxico,

apirogênico, estéril e uso único. embalagem
individual com abertura asséptica, contendo
identificação do produto lote e validade de

fácil visualização.

Solidor
451204
451268
451271

Unidade 2600 R$4,41 R$11.466,00

 VALOR TOTAL R$13.463,61

2.2              A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3.                      ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1.                   O órgão gerenciador será o HU/UFGD
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3.2.                  São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: Não houve órgãos participantes.

4.                      ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.                  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5.                      VALIDADE DA ATA

5.1.            A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do Decreto nº 7.982/2013.

6.                REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.            A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120 (cento e vinte) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

6.2.            Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3.       Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4.             O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1.      A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5.             Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1.    liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2.      convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6.             Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

6.7.              O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1.        descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2.        não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3.        não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4.         sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
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6.8.                   O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

6.9.               O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

6.9.1          por razão de interesse público; ou

6.9.2.         a pedido do fornecedor. 

7.                 PENALIDADES

7.1.                O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de Referência.

7.1.1.     As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

7.2.              É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6º, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3.            O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8.                CONDIÇÕES GERAIS

8.1.        As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2.              É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013.

8.3.             A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,
compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013.

8.4.           É eleito o Foro da Justiça Federal,  Subseção Judiciária de Dourados para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta Ata que não possam ser compostos pela conciliação.

 

Dourados/MS, data da assinatura eletrônica

 
_________________________________

NOME
Luiz Augusto Freire Lopes / Superintendente - Ebserh

 

 
_________________________

Noem Medical Importação e Exportação de Produtos Médicos-
Hospitalares LTDA

Felipe Jaime de Pina / Representante Legal
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_________________________________

NOME
Vagno Nunes de Oliveira/ Gerente Administrativo - Ebserh

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE JAIME DE PINA, Usuário Externo, em 16/02/2022, às 12:47, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, em 16/02/2022, às 14:49, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto Freire Lopes, Superintendente, em 17/02/2022, às 11:11, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 19551105 e o código CRC 4B1560FE.

 

 

Referência: Processo nº 23529.007067/2021-54 SEI nº 19551105

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá


Dourados-MS, CEP 79823-501

- http://hugd.ebserh.gov.br



  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 37/2021 - Prm/2022

Processo nº 23529.007067/2021-54

  

  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº37/2021
  

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, empresa pública com personalidade jurídica
de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-09, com sede na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, Bairro: Altos do Indaiá –
Dourados/MS. CEP: 79.823-501, representada por seu Superintendente, Luiz Augusto Freire Lopes, nomeado pela Portaria nº 132 de 05 de junho de 2020, publicada no DOU de 08 de junho
de 2020, inscrito no CPF sob o nº 574.031.808-44, portador da Carteira de Identidade nº 7.310.000-6 SSP/SP e por seu Gerente, Administrativo Vagno Nunes de Oliveira,brasileiro portador do
RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado pela Portaria-SEI nº 24,de 5 de fevereiro de 2021, publicado no Boletim de serviço nº 1000,5 de fevereiro de 2021, ambos no
uso das atribuições conferidas pelo artigo 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou artigo 20 da Portaria SEI nº 8/2019, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 37/2021, processo administrativo nº 23529.007067/2021-54, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no Regulamento
de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir: 

1.                OBJETO

1.1.          A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de sondas,drenos,equipos e extensores, especificado(s) no(s) item(ns) 1.3 do Termo de Referência, que
é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.                 PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
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Item
do
TR

PRM COMERCIAL LTDA – CNPJ 22.774.865/0001-48 - Rua Heitor de Moura Estevão,229-Varzea, CEP 25.953-090 ,Teresópolis/RJ – Tel.:(21)9170-3367 – E-mail:
prmcomercial@hotmail.com – Ronaldo da Silva Menna - CPF 347.898.047-04 RG 03.272.820-6

 

X Especificação Marca/Modelo
(se exigida no edital)

Código Unidade Quantidade Valor
Unitário

Valor Total

4

Coletor de urina pediátrico, unisex, tipo saco descartável. Em plástico, com adesivo
hipoalergico para fixação, sistema aberto, capacidade de 100 ml, com escala
graduada nítida e resistente. Campo para preenchimento e identificação do

paciente.

Medsharp 419390 Unidade 6627 R$0,42 R$2.783,34

6

Coletor de urina adulto, sistema fechado, capacidade de 2000 ml, bolsa plástica 
resistente, com a parte anterior transparente e a parte posterior opaca, com local

para identificação de paciente, atóxico, com escala graduada e numerada, com alça
confeccionada em plástico resistente do tipo cabide para fixação no leito, local de

fixação da alça na bolsa coletora reforçado, com válvula antirefluxo, com tubo
extensor de drenagem em pvc de no mínimo 120 cm, com pinça para clampagem
na extensão de pvc, com câmera de pasteur, ponto de punção para coleta de urina

com membrana autocicatrizante, conector com protetor, extensão de drenagem
inferior com pinça para clampagem, protetor e local para encaixe do tubo de

drenagem, estéril.

Medsharp 419377 Unidade 4096 R$0,72 R$2.949,12

34

Torneirinha de 03 vias de uso único, leve e compacta corpo em policarbonato,
fechamento giratório em torno do próprio eixo, para conexão e desconexão do

cateter, minimizando o risco de perda do acesso venoso, conector luer lock,
compatível com pressão exercida por bomba infusora, com tampas protetoras em

todas as vias, dispositivo para comando com indicação de fluxo em formato
anatômico, estéril, embalada individualmente, rótulo contendo informações em

português: procedência, lote, registro na anvisa, método de esterilização, data de
validade.

Solidor 457481 Unidade 16300 R$0,86 R$14.018,00

38

Frasco para drenagem torácica, com capacidade de  1000 ml, frasco em pvc cristal
rígido, graduado a cada 50 ml, tampa de rosca 3 vias. Extensão em pvc cristal com
1,20 m, pinça corta-fluxo, mola plástica, selo d`água rígido, conector escalonado e

alça para transporte e fixação. Estéril. Embalagem com data de fabricação,
validade, lote e registro na anvisa. 

Biotec 283173 Unidade 121 R$23,00 R$2.783,00

39

Frasco para drenagem torácica, com capacidade de  500 ml, frasco em pvc cristal
rígido, graduado a cada 50 ml, tampa de rosca 3 vias. Extensão em pvc cristal com
1,20 m, pinça corta-fluxo, mola plástica, selo d`água rígido, conector escalonado e

alça para transporte e fixação. Estéril. Embalagem com data de fabricação,
validade, lote e registro na anvisa. 

Biotec 369314 Unidade 61 R$18,00 R$1.098,00

40 Frasco para drenagem torácica, com capacidade de  2000 ml, frasco em pvc cristal
rígido, graduado a cada 50 ml, tampa de rosca 3 vias. Extensão em pvc cristal com
1,20 m, pinça corta-fluxo, mola plástica, selo d`água rígido, conector escalonado e

Biotec 283174 Unidade 88 R$29,59 R$2.603,92
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alça para transporte e fixação. Estéril. Embalagem com data de fabricação,
validade, lote e registro na anvisa

 VALOR TOTAL R$26.235,38

2.2              A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3.                      ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1.                   O órgão gerenciador será o HU/UFGD

3.2.                  São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: Não houve órgãos participantes.

4.                      ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.                  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5.                      VALIDADE DA ATA

5.1.            A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do Decreto nº 7.982/2013.

6.                REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.            A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120 (cento e vinte) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

6.2.            Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3.       Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4.             O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1.      A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5.             Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1.    liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2.      convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6.             Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.
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6.7.              O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1.        descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2.        não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3.        não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4.         sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8.                   O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

6.9.               O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

6.9.1          por razão de interesse público; ou

6.9.2.         a pedido do fornecedor. 

7.                 PENALIDADES

7.1.                O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de Referência.

7.1.1.     As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

7.2.              É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6º, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3.            O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8.                CONDIÇÕES GERAIS

8.1.        As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2.              É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013.

8.3.             A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,
compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013.

8.4.           É eleito o Foro da Justiça Federal,  Subseção Judiciária de Dourados para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta Ata que não possam ser compostos pela conciliação.
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Dourados/MS,data da assinatura eletrônica

 
_________________________________

NOME
Luiz Augusto Freire Lopes / Superintendente - Ebserh

 
 

_________________________________
NOME

Vagno Nunes de Oliveira/ Gerente Administrativo - Ebserh
 

 
_________________________

Prm Comercial LTDA
Ronaldo da Silva Menna / Representante Legal

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, em 16/02/2022, às 14:49, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto Freire Lopes, Superintendente, em 17/02/2022, às 11:11, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo da Silva Menna, Usuário Externo, em 17/02/2022, às 11:35, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 19551695 e o código CRC 3866C57B.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 23529.007067/2021-54 SEI nº 19551695
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá


Dourados-MS, CEP 79823-501

- http://hugd.ebserh.gov.br



  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 37/2021 - Atividade/2022

Processo nº 23529.007067/2021-54

  

  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº37/2021
  

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, empresa pública com personalidade jurídica
de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-09, com sede na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, Bairro: Altos do Indaiá –
Dourados/MS. CEP: 79.823-501, representada por seu Superintendente, Luiz Augusto Freire Lopes, nomeado pela Portaria nº 132 de 05 de junho de 2020, publicada no DOU de 08 de junho
de 2020, inscrito no CPF sob o nº 574.031.808-44, portador da Carteira de Identidade nº 7.310.000-6 SSP/SP e por seu Gerente, Administrativo Vagno Nunes de Oliveira,brasileiro portador do
RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado pela Portaria-SEI nº 24,de 5 de fevereiro de 2021, publicado no Boletim de serviço nº 1000,5 de fevereiro de 2021, ambos no
uso das atribuições conferidas pelo artigo 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou artigo 20 da Portaria SEI nº 8/2019, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 37/2021, processo administrativo nº 23529.007067/2021-54, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no Regulamento
de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir: 

1.                OBJETO

1.1.          A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de sondas,drenos,equipos e extensores, especificado(s) no(s) item(ns) 1.3 do Termo de Referência, que
é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.                 PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
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Item
do
TR

ATIVIDADE COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ 33.772.464/0001-75-Rua 7,S/N -quadra 53A lote 8-Vila Brasília, CEP 74.911-060 ,Aparecida
de Goiânia/GO – Tel.:(62)3598-1766 – E-mail:licitacao@atividademed.com.br –Mara Sylvia Cantalogo de Campos - CPF 812.713.871-15 RG 9206892

 

X Especificação
Marca/Modelo
(se exigida no

edital)
Código Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

16

Extensor ou perfusor de baixa complacência, com prime
reduzido, comprimento mínimo 120 cm: em tubo de pvc atóxico,
transparente, com volume interno de 0,96 a 1,6 ml, com conexão

luer lock rotativo, com tampa, estéril. Embalagem individual
resistente com abertura em pétala asséptica, contendo a

identificação do produto, lote e validade de fácil visualização e
registro na anvisa/MS.

Biosani 457524 Unidade 8531 R$1,63 R$13.905,53

18

Frasco para acondicionamento e administração de nutrição
enteral com capacidade de 300 ml. Características adicionais:

frasco descartável em polietileno de alta qualidade, semirígido,
com alça de sustentação embutida, livre de bisfenol-a permitindo
o tratamento térmico (aquecimento e resfriamento) de soluções.

Frasco transparente, atóxico, inodoro. graduação em duas
posições, em relevo na mesma face, com escala volumétrica a

cada 50 ml. Tampa de rosca que proporciona total encaixe e com
membrana perfurável permitindo a vedação da dieta, adaptável

aos equipos de nutrição enteral e com dispositivo para fixação em
suporte. Deve acompanhar etiqueta adesiva para identificação da
dieta, segundo rdc 63 da agência nacional de vigilância sanitária.

Embalagem plástica individual lacrada garantindo a higiene e
integridade dos produtos. Não estéril. Embalagem individual.

Deve conter externamente os dados de identificação,
procedência, quantidade e prazo de validade. O produto deve ser

autorizado pelo MS e com registro na anvisa.

Nutrimed 395538 Unidade 55636 R$1,00 R$55.636,00

 VALOR TOTAL R$69.541,53

2.2              A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3.                      ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1.                   O órgão gerenciador será o HU/UFGD

3.2.                  São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: Não houve órgãos participantes.
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4.                      ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.                  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5.                      VALIDADE DA ATA

5.1.            A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do Decreto nº 7.982/2013.

6.                REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.            A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120 (cento e vinte) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

6.2.            Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3.       Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4.             O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1.      A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5.             Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1.    liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2.      convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6.             Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

6.7.              O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1.        descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2.        não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3.        não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4.         sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8.                   O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.
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6.9.               O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

6.9.1          por razão de interesse público; ou

6.9.2.         a pedido do fornecedor. 

7.                 PENALIDADES

7.1.                O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de Referência.

7.1.1.     As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

7.2.              É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6º, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3.            O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8.                CONDIÇÕES GERAIS

8.1.        As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2.              É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013.

8.3.             A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,
compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013.

8.4.           É eleito o Foro da Justiça Federal,  Subseção Judiciária de Dourados para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta Ata que não possam ser compostos pela conciliação.
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